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CERTIFICADO DIGITALMENTE

AUTARQUIA TERRITORIAL DISTRITO
ESTADUAL DE FERNANDO DE NORONHA

Administração Geral
PORTARIA AG/ATDEFN Nº 67/2022     
Ementa: Altera a Portaria AG/ATDEFN Nº 10/2022,  que dispõe
sobre os procedimentos para análise de projetos de engenharia
no Distrito Estadual de Fernando de Noronha.
O  ADMINISTRADOR  GERAL  da  AUTARQUIA  TERRITORIAL
DISTRITO ESTADUAL FERNANDO DE NORONHA – ATDEFN,
ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições conferidas
pelo inciso IV, do art. 20, da Lei Orgânica nº 11.304/95;
CONSIDERANDO a necessidade de atualização da PORTARIA
AG/ATDEFN Nº 010/2022;
CONSIDERANDO que  a  atual  interpretação  dada  à  referida
Portaria a base de cálculo da Taxa de Licença para execução de
Obras e Serviços de Engenharia deve ser baseada na área total
do  terreno  do  Termo  de  Permissão  de  Uso,  implicando  na
cobrança de valores excessivamente onerosos, que ultrapassam
o custo da atividade estatal;
CONSIDERANDO  que conforme  NOTA TÉCNICA nº 001/2022
da  Coordenação  Geral  da  ATDEFN  a  Lei  nº  10.403/1989
aproximou  as  tributações  locais  das  diretrizes  a  serem
observadas  para  o  corpo  tributário  estadual  cuja  lógica
referencial para fins de determinação da base de cálculo adota a
área construída do imóvel;
RESOLVE:
Art. 1º. A Portaria AG/ATDEFN Nº 10/2022, que dispõe sobre os
procedimentos para análise de projetos de engenharia no Distrito
Estadual  de  Fernando  de  Noronha,  passa  a  vigorar  com  a
seguinte redação:
“Art.  5º. O valor da Taxa de Licença de Execução de Obras e
Serviços  de Engenharia,  a  ser  pago  quando  o requerente  der
entrada na solicitação de análise do projeto,  passará a ser R$
3,86 (três reais e oitenta e seis centavos) por metro quadrado de
área construída.”
Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Recife, 13 de dezembro de 2022.

JORGE ANTONIO DIAS CORREIA DE ARAÚJO
Administrador Geral
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